
INDICAÇÃO Nº 
1081
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam doados implementos para manutenção arbórea no município paulista de Pradópolis.
JUSTIFICATIVA

Como município de pequeno porte do interior paulista Pradópolis sofre com as severas restrições orçamentárias recorrentes nos municípios de mesmo porte, carentes de amplas fontes de arrecadação fiscal. 


A triste realidade impede muitas vezes o atendimento integral das demandas da sociedade local, o que acarreta na irrefutável necessidade em obter recursos externos para aplicação na gestão pública municipal. 


Entre as tantas demandas de Pradópolis, a manutenção das árvores da cidade não pode atualmente ser cumprida de maneira integral, pelo que a presente serve para encaminhar pedido do Ilustríssimo Vereador Sílvio Martins, quem chama a atenção para o interesse do município em obter implementos para poda das árvores e seus galhos.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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